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PODER EXECUTIVO DE BARIRI

Atos Oficiais

Portarias

= PORTARIA Nº 8.690/2018 =
de 12 de setembro de 2018.

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeito Municipal de Bariri, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 2.764, de 02 de abril 
de 1996;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os seguintes membros, cujo mandato será 
de 02 (dois) anos, facultada a recondução, para comporem o 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Industrial de Bariri:

a) Como Representantes da Prefeitura Municipal de 
Bariri:

Renilson Genivaldo Giraldell – Presidente

Rildo Reginaldo Facin – Vice Presidente

Luciana Bussi – 1ª Secretaria

Luciana Policarpo Viccari – 2ª Secretaria

Rodrigo dos Santos – Membro

Cristiane de Sousa Mogioni – Membro

Ganimedes Masson – Membro

b) Como Representantes da Associação Comercial e 
Industrial de Bariri - ACIB:

Ronaldo Vitor Aquilante – Titular

João Henrique da Silva – Suplente

c) Como Representantes da Associação dos Escritórios 
de Contabilidade de Bariri:

Edson Geraldo Germin – Titular

Elaine Aparecida de Alice Poli – Suplente

d) Como Representante da 180ª - Bariri – OAB/SP:

Osvaldo Martinelli Junior – Titular

Antonio Carlos dos Santos – Suplente

e) Como Representantes do Poder Legislativo de Bariri:

Thaiane Bollini – Titular

Natália de Alice – Suplente

Art. 2º O mandato dos membros do Conselho Municipal 
Industrial de Bariri será exercido gratuitamente e suas 
funções consideradas como prestação de serviços relevantes 
ao Município.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria nº 8.624, de 13 de 
agosto de 2018.

Bariri, 12 de setembro de 2018.

FRANCISCO LEONI NETO

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta Prefeitura, na mesma data.

GISLAINE ALINE MARANHO RODRIGUES

Diretora dos Serviços de Administração

= PORTARIA Nº 8.691/2018 =
de 14 de setembro de 2018.

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeito Municipal de Bariri, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os membros abaixo para comporem 
a Comissão Intervencionista Provisória da Irmandade da 
Santa Casa de Misericórdia de Bariri, em conformidade com 
o Decreto Municipal nº 5115/2018.

I – Representantes do Poder Público:

- Eliana Ainda Manin Guerra (Saúde)

- Marcelo Eduardo Lenharo (Finanças)

- Nayara Sonia Vettorazzi (Jurídico)

II – Representantes da Sociedade Civil:

- Osvaldo Martinelli Junior (OAB)

- Rodrigo Felício Zanuto Oliveira (Conselho Municipal da 
Saúde)
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- Alexandre Andrade (Polícia Militar)

- Orlando Beluzzo Neto (Imprensa)

- Irineu Minzon Filho (Escritório de Contabilidade)

- João Domingos Cardoso Leonel (Conselho do Idoso)

- Jamil Donizete Stefanuto (Paróquia)

- Renata Dela Coleta Morales (Indústria)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 14 de setembro de 2018.

FRANCISCO LEONI NETO

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta Prefeitura, na mesma data.

GISLAINE ALINE MARANHO RODRIGUES

Diretora dos Serviços de Administração

Editais

Editais de Atribuição de Aulas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ATRIBUIÇÃO DE 
AULAS Nº17/2018

Francisco Leoni Neto, Prefeito Municipal de Bariri, no uso 
de suas atribuições, convoca para participarem da sessão 
pública de atribuição de classes/aulas do ano letivo de 
2018, os candidatos classificados nos Concursos Públicos e 
Processos Seletivos para cargo docente para preenchimento 
de cargos em substituição/temporários, conforme o caso, de 
acordo com o quadro abaixo:

Cargo
Concurso Público( CP) ou 
Processo Seletivo (P.S)

Data Horário

Professor de Educação de Educação 
Infantil

C.P. nº 11/2014

P.S. nº 02/2018
19/09/2018 9hs

Professor Auxiliar de Educação 
Infantil

C.P. nº 12/2014

P.S. nº 02/2018
19/09/2018 10hs

A atribuição será realizada na sede da Diretoria de Serviço 
de Educação e Cultura, na Avenida Quinze de Novembro, 
505, no dia e horário acima mencionado. O candidato 
convocado por meio deste Edital para assumir cargo que 
não estiver presente será considerado desclassificado e 
desistente desta atribuição conforme § 2º do artigo 2º do 
Decreto Municipal nº 4978/2017.

Bariri, 14 de setembro de 2.018

_________________________________

Francisco Leoni Neto

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 
PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete01@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
 

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: planejamento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário: de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Camilo Resegue n° 68 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: tesouraria@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h das 

13:00h às 17:30h

DIRETORIA DE LICITAÇÃO E COMPRAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: licitacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: tecnologia.info1@bariri.sp.gov.br
Endereço:Rua: Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h
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